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PORTARIA Nº 1156/2022

Designação de servidor para compor a fiscalização de Contrato.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições;

R E S O L V E:

Art. 1º – Fica designado a servidora, LILIANE SALGADO CALMON, 
auxiliar administrativo, matrícula 6475-0, para compor a fiscalização 
do Contrato n° 210/2022 – FORNECIMENTO DE TALÕES PARA 
APLICAÇÃO DE INFRAÇÕES, REGISTRO DE VISTORIA DE 
OBRAS, EMBARGOS E NOTIFICAÇÕES – Processo n° 13404/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de novembro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 1157/2022     

DESIGNA PARA FUNÇÃO GRATIFICADA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º- DESIGNAR o servidor relacionado no Anexo Único desta Por-
taria, para exercer a Função Gratificada ali mencionada. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de novembro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1157/2022

DESIGNAR, a contar da data da publicação:

Matrícula 
Nº

NOME
FUNÇÃO 

GRATIFICADA 
SIMBOLOGIA

LOTAÇÃO

6604-4
Alex da Silva 

Soares
Assessor Técnico 

II – FGA2
SESEP

PORTARIA Nº 1158/2022

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL PELA FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e conforme o Processo 
Administrativo nº 42015/2022, 

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR os servidores Marcia de Souza – Agente Adminis-
trativo – Matrícula: 3184-4 e Leonardo Teixeira Ramos - Agente Ad-
ministrativo- Matrícula: 4163-7, como fiscais do Contrato nº 093/2020, 
aditivo nº 02, da empresa DADY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS 
LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada nos ser-
viços contínuos de gestão de serviços de outsourcing de impressão 
corporativa, cópias digitação departamental, incluindo a disponibiliza-
ção de equipamento com os serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, com substituição de peças e suprimentos, fornecimento de 
insumos (incluindo papel), sistema de gerenciamento, contabilização 
de impressões/cópias, pela Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura 

e Pesca - SEMAP.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de novembro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 1159/2022

Designação de servidores para comporem Comissão Técnica de Di-
vergência

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições;

R E S O L V E:

Art. 1º – Ficam designados os servidores, MARCOS DA SILVA 
LOURENÇO, Engenheiro Civil, Matr. nº 7602-3 e CARLOS RO-
BERTO DA SILVA, Engenheiro Civil, Matr. 6891-8, para compo-
rem, pela Contratante, a Comissão Técnica de Divergência, Con-
trato n° 001/2007 – AMPLIAÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA 
DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE RIO DAS OSTRAS – Pro-
cesso n° 17210/2006, com os Membros já informados pela Con-
tratada, passando a contar, então, com os seguintes membros: 
 
- Carlos Roberto da Silva – Membro – Titular – Contratante
- Marcos da Silva Lourenço – Membro – Suplente – Contratante
- Renato Miranda – Membro – Titular – Contratada
- Livia Silveira – Membro – Suplente - Contratada

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de novembro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 1160/2022

Aposentadoria

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º  CONCEDER, nos termos do Art. 6º, I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 041/2003 – regra de transição, com redação dada 
antes da E.C. nº 103/2019, c/c art. 22, I, II, III e IV, da Lei Municipal nº 
957/2005, Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribui-
ção, com proventos integrais, a contar da data da publicação, à ser-
vidora ALCIENE DE SOUZA CAETANO DOS SANTOS, ocupante do 
cargo de Merendeira – C.E., matrícula nº 3018-0, lotada na SEMEDE, 
conforme Processo Administrativo n° 40164/2022.
Art. 2º Os proventos da servidora serão fixados pelo OstrasPrev – 
Rio das Ostras Previdência, através de ato próprio.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de novembro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 1161/2022

Nomeação para Cargo Efetivo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E :
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Art. 1º  NOMEAR, em caráter efetivo, por decisão judicial proferida 
pelo Cartório da 1ª Vara, da Comarca de Rio das Ostras, nos autos 
do Processo Judicial nº 0005356-92.2022.8.19.0068 e Processo Ad-
ministrativo nº 41422/2022, a cidadã KAREN BARBOSA FERREIRA 
DIAS, CPF nº ***.724.***-78, aprovada e classificada em 7º lugar, no 
VII Concurso Público deste Município, para provimento do cargo de 
NUTRICIONISTA III.
Art. 2º A nomeada deverá tomar posse, com a apresentação dos 
documentos exigidos, conforme Anexo II, no prazo máximo de 20 
(vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 
Art. 3º A nomeada poderá solicitar prorrogação de posse por mais 
10 (dez) dias, devendo a solicitação ocorrer antes do término do pri-
meiro prazo, conforme orientações no Anexo III.
Art. 4º A nomeada deverá realizar os exames médicos, de acordo 
com o cargo pretendido, conforme orientações no Anexo IV.
Art.  5º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, 
a nomeada deverá encaminhar todos os documentos, em arquivo 
único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, conforme Anexo II, 
constando no assunto do envio o nome, cargo e telefone.
Art. 6º Após atendimento das exigências dos Anexos II e IV, a 
Subsecretaria de Gestão de Pessoas entrará em contato com a no-
meada, para a assinatura do Termo de Posse. 
Art. 7º Para maiores esclarecimentos, a nomeada deverá entrar 
em contato por meio do telefone (22) 2764-8815 ou (22) 2771-6155.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
         

Gabinete do Prefeito, 25 de novembro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO II DA PORTARIA 1161/2022

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da 
posse)
* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Tra-
balho do Município de Rio das Ostras ou pelo Sistema Particular de 
Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior aos dos 
exames médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefei-
tura, tendo em vista a prioridade na marcação do ASO no Departa-
mento de Saúde e Segurança do Servidor).
* Todos os exames médicos deverão ser encaminhados por e-mail 
(para o candidato que optar fazer o ASO pelo Sistema Particular de 
Saúde) 
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.
fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) 
a 17 (dezessete) anos de idade
*Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência 
para os dependentes de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos de 
idade que estejam cursando o ensino superior.
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 
meses até 06 anos completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade 
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)  
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com 
registro em conselho atualizado)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de 
Rio das Ostras – (link: http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certi-
dao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde reside e Justiça 
Federal – (link: http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/) 

 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui 
a conta.

ANEXO III DA PORTARIA 1161/2022

PRORROGAÇÃO DE POSSE
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.
riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identifica-
ção, para o e-mail: depag.semad@gmail.com

ANEXO IV DA PORTARIA 1161/2022

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.
riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* Os candidatos poderão optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde 
Ocupacional pela Prefeitura, no Departamento de Saúde e Seguran-
ça do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou, no Sistema 
de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as infor-
mações de todos exames exigidos para o cargo pretendido, atestado 
pelo Médico do Trabalho.

DECISÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5310/2022 (SEMEDE)

HOMOLOGO a Licitação por Pregão Eletrônico nº 110/2022, a favor 
das empresas QUALITY ATACADO EIRELI – CNPJ 15.724.019/0001-
58, (item 19) no valor de R$ 200,00; JOABE MARTINSON – CNPJ 
18.245.570/0001-07, (itens 01, 05 e 38) no valor de R$ 16.300,00; 
DKSA COMERCIAL LTDA – CNPJ 28.360.435/0001-66, (item 08) no 
valor de R$ 599,00, CLAUDINEI TONIETTI – CNPJ 28.732.430/0001-
17, (itens 02 a 04, 06,07,11 a 15, 17,18, 22 a 24, 27 a 30 e 32 a 37), 
no valor de R$ 23.003,12 e COMERCIAL TRÊS ACORDES EIRELI 
– CNPJ 32.850.995/0001-76, (itens 09 e 10) no valor de R$ 2.820,00, 
que tem por objeto a eventual contratação de empresa(s) para forne-
cimento de instrumentos musicais destinados ao projeto de melhoria 
da aprendizagem na Rede Municipal de Ensino de Rio das Ostras, 
em observação as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e 
no art. 73 do Decreto Municipal nº 1743/2017, após verificação da 
economicidade e do cumprimento das etapas formais do Processo, 
pela Secretaria Municipal de Auditoria e Controle Interno - SEMACI.

Rio das Ostras, 23 de novembro de 2022.

Marcelino Carlos Dias Borba
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

DECISÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24839/2022 (ASCOMTI)

HOMOLOGO a Licitação por Pregão Eletrônico nº 140/2022, a favor 
da empresa A J MUNIZ EVENTOS – CNPJ 20.022.382/0001-61, no 
valor de R$ 53.760,00, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para prestar serviço de confecção e instalação de pla-
cas de inauguração de acordo com as obras a serem oportunamente 
inauguradas no Município de Rio das Ostras/RJ, em observação as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e no art. 73 do Decre-
to Municipal nº 1743/2017, após verificação da economicidade e do 
cumprimento das etapas formais do Processo, pela Secretaria Muni-
cipal de Auditoria e Controle Interno - SEMACI.

Rio das Ostras, 23 de novembro de 2022.

Marcelino Carlos Dias Borba
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS


